 LEI Nº 2939, DE 03 DE ABRIL DE 2009

Altera a Lei nº 496, de 19/06/74 que “Institui o Código de Posturas do Município e dá outras providências”, acrescentando-lhe artigo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº 496, de 19 de junho de 1974, que “Institui o Código de Posturas dol Município e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Artigo 257-A. Os ônibus utilizados no transporte coletivo urbano do Município, obrigatoriamente, deverão usar o tubo de descarga externa elevado até o nível superior do pára-brisa traseiro, voltado para cima.

§ 1º. A parte do tubo de descarga instalado na forma prevista no caput deste artigo deverá ter revestida com grade protetora externa a parte que se localiza entre o para-choque traseiro e o teto do veículo de forma a evitar queimaduras e acidentes a terceiros.

§ 2º. O prazo de adaptação dos ônibus aos que dispositivos desta Lei é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

§ 3º . O órgão competente da Administração Municipal fiscalizará o cumprimento do disposto neste artigo, de acordo com as normas técnicas do IMETRO.

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de abril de 2009

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente
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